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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, para elaboração de programas de incentivo à

educação artística no Município.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de setembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa fomentar a formação cultural e social de crianças, adolescentes, jovens e

adultos, por meio da valorização das diversas expressões artísticas, como música, dança, teatro, pintura,

artesanato, literatura e outras manifestações culturais.

A implementação de tais programas poderá ocorrer por meio de oficinas, cursos, parcerias com

instituições educacionais e culturais, além da promoção de festivais, exposições e apresentações públicas,

garantindo à população o acesso à arte como ferramenta de transformação social, inclusão e

desenvolvimento humano.
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